
ATESTADO ESCOLAR
ANO LETIVO: _________ CART. Nº:________

Nome:

Nome:

A APROVAÇÃO DESTA FICHA ESTÁ SUJEITA A CONFIRMAÇÃO JUNTO A ESCOLA E/OU REGISTROS DO MEC.
TODOS OS CAMPOS DEVERÃO SER PREENCHIDOS COM LETRAS LEGÍVEIS (Sem rasuras)

Endereço:

Cidade:

E-mail:

nº:

CEP:

Tempo de duração do curso:

Bairro:

Fone: (    )

meses

RG: CPF:

FOTO
3X4

RECENTE

Escola:

Rede de ensino

Endereço: nº: Bairro: Cidade:

Oficial: Particular: C.N.P.J. (MF) nº:

Fone: (    )

ALUNO PROFESSOR

ATESTAMOS para fins de aquisição de PASSE ESCOLAR que o ALUNO / PROFESSOR acima citado frequenta esta instituição,

no curso de:                                                  ,no período de :                                                     das:                   hs às                    hs (dias da semana)

para se locomover entre as cidades de:                                                          à                                                                  

Nome legível:

Nome legível:

Cargo:

Cargo:

Assinatura:

Assinatura:

ASSINATURAS AUTORIZADAS PELA ESCOLA
Assinaturas autorizadas para declarações junto a Viação Vale do Tietê Ltda.
Obs: Os assinantes abaixo serão responsáveis pelas assinaturas mensais.

Carimbo da escola:

Data:____/____/____

Recebido em : (cidade)

Observações:

Conferido por:

Aprovado por:

USO DA EMPRESA

Data:___/___ /___

Data:_____/_____ /_____

Data:___/___ /___

REGULAMENTO PARA PASSE ESCOLAR:
• Para que se tenha direito ao PASSE ESCOLAR, o curso deverá ter duração 
mínima de um ano e ser reconhecido pelo MEC ou pela Secretaria da Educação;
• O aluno/professor deverá revalidar o ATESTADO ESCOLAR a cada ano letivo ou 
quando a empresa solicitar;
• Não serão aceitas assinaturas que não estejam autorizadas pela direção da 
escola e cadastradas na empresa;
• Será cobrada taxa de visto para emissão da carteirinha. Em caso de extravio, 
será cobrada taxa de 2ª via da mesma;
• O aluno/professor deverá apresentar a carterinha no ato da compra dos passes, 
no momento do embarque e quando  solicitada pela fiscalização;
• Será  de PASSE ESCOLAR quando o beneficiário:

- Vender, emprestar ou estiver usando passe de outro aluno/professor;
- Não estiver estudando;
- Usar passe em dias e horários em que não haja aulas;
- Não estiver portando a carteirinha;
- Danificar o patrimônio da empresa (ex: quebrar, rabiscar ou rasgar 

poltrona);
- Gerar tumultos/perturbações no interior do ônibus, incomodando os demais 
passageiros.

Assim dando ciência do regulamento, não podendo alegar o desconhecimento do 
mesmo.

SUSPENSA A VENDA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
• 2 fotos 3x4;
• Comprovante de residência (água, luz, telefone ou contrato de locação), que 
conste o mesmo sobrenome;
• Cópia do RG;
• Cópia do CPF;
• Atestado fornecido pela Viação Vale do Tietê que deverá ser devidamente 
preenchido pela escola;
• ALUNO: Comprovante de matrícula do curso reconhecido  pelo MEC ou 
Secretaria de Educação;
• PROFESSOR: Comprovante que exerça o cargo de professor, cópia do 
holerite ou cópia da Carteira Profissional onde consta o registro.

AVISO
EM VIRTUDE DOS INÚMEROS CASOS DE FALSIFICAÇÃO DE ATESTADOS 

E DECLARAÇÕES ESCOLARES OCORRIDOS EM ANOS ANTERIORES, 
SOMENTE ACEITAREMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO ASSINADA 
PELO(A) DIRETOR(A) OU PELO(A) SECRETÁRIO(A) DA ESCOLA.

AS DECLARAÇÕES E ATESTADOS SOFRERÃO VERIFICAÇÕES JUNTO À 
ESCOLA PARA CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS ASSINATURAS.

Assinatura do agenciador Assinatura do(a) aluno(a)/professor(a)

PROTOCOLO DE CADASTRAMENTO
CART. Nº: _______




